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FAVOilAVEL A1RAMITAÇÂO

PRESIDENTE

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do dia 18/04/2010 - "Pátio do Caie - Venho aqui falar da minha indignação com a
sujeira que está aquele pátio do Caie. É de segunda a segunda aquele pátio não vê
água. Só vê água quando chove. Aí a diretora vai falar, por que não fala comigo e vai
falar na imprensa?

Sabe por que, diretora? Não somos nós pais que precisamos falar para
senhora que o pátio tem que ser lavado. Seus funcionários junto com a senhora têm que
ver. Tem que lavar o pátio pelo menos na sexta-feira á tarde pra começar a segunda-
feira com o pátio limpo...".

' Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do dia 19/04/2010 - "Pátio do Caie - Parabéns ao internauta que teve coragem de falar
sobre o pátio do Caie. Minha filha estuda lá e também já vi quanta sujeira naquele pátio,
que não é lavado há um bom tempo. Se o pátio que é o cartão postal da escola está
assim, fico imaginando banheiros, salas de aulas, etc".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis. seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue;

O que Vossa Excelência tem a comentar sobre a sujeita que se encontra o pátio da

Escola Municipal Professor Florestan Fennandes - Ensino Médio e Fundamental,

"CAIC"?

Quais as providências que Vossa Excelência tomou em relação a sujeita do pátio do

"CAIC", citada pela internauta?
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Vossa Excelência não tem vistoriado/visitado as Escolas Municipais do nosso

Município?

Por que Vossa Excelência não providencia e/ou determina que as Escolas Municipais

sejam conservadas limpas, gramas aparadas, pequenos reparos sejam realizados,

salas organizadas, dando assim melhores condições para receber os alunos,

professores e pais dos alunos?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 19 de abril de 2010
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO.À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOB^A MATÉRIA:
) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim, Ç01 forme anexo

PREJUDICIALIDADE:

^)nã) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovadí^artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

z ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 2 de ábril de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



• - T

m
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Hamson José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380

C.N.P.J. 79.869.772/0001-1
www.camaracm.com.brre-mail:leaislativoniunicÍDal@start.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^/OH/20^0.

/2010 ( ) Projeto de Lei n° /2010( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n'

Requerimento
( ) Outros

/2010
[El/2010

J20W

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.iVI. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

( X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

{ ) Necessário con-igir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
/2010

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128,§ 2° do R.I.. frenteao disposto no art do PPA.

Parecer proiatado em 2^/OH /2010.

()() favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

(v Emendas em anexo.
(\) Sl^bstitutivo em anexo.

XDiligências.

\\

Valter Francisco d^ilva
Procurador Racíanaentàr
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